

INDICAÇÃO

A  vereadora que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
INDICA a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, 
Que seja realizado o registro para oportuna homenagem ao Senhor Manoel Afonso e sua família, com a nominação de um prédio público, praça ou logradouro, considerando o exemplar desempenho de suas funções como cidadão ao longo de toda a sua vida na sociedade Itaipuense. 

JUSTIFICATIVA

Pioneiro e morador do nosso município até 2006 onde veio a falecer. Manoel Afonso fixou residência em 1969 juntamente com sua esposa Isabel Carrilho Afonso. Pai de 15 filhos. Trabalhou na loja “Feira de Calçados” localizada na Rua Primeiro de Maio, empresário do ramo de calçados de 1971 a 1982. Exercendo por várias vezes a função de suplente de Delegado. Manoel  Afonso marcou a história do município como um líder, deixando o seu legado a toda família, amigos e conhecidos de que é através do trabalho, comprometimento e luta  que conseguimos vencer. Manoel Afonso foi um cidadão esforçado, dedicado, sério, comprometido com os anseios da comunidade, inspirando uma geração de Itaipuenses  com seu exemplo. 
Face ao exposto, acreditamos na análise desta homenagem proposta e contamos que a propositura ora apresentada merecerá o devido acatamento por parte do Poder Executivo, bem como, o apoio unânime dos senhores vereadores. 
 

Sala das Sessões, 14 de maio de 2024.


              Rosemeri Finatto.              
                     Vereadora
